
1 

 

PLANO DE PREVENÇÃO DOS RISCOS DE CORRUPÇÃO E 

INFRAÇÕES CONEXAS 

GRUPO PORTO EDITORA 

 

ANEXO I 

(Elenco de crimes de corrupção e infrações conexas)1 

 

a) Corrupção 

 

Verifica-se o crime de corrupção quando, a um funcionário, é dada ou proposta uma 

vantagem (patrimonial ou não patrimonial) indevida (mesmo quando este não seja o 

beneficiário direto, mas sim um familiar ou terceiro) em troca da prática de um ato ou 

omissão contrários aos deveres do seu cargo. 

O crime de corrupção passiva é punível com pena de prisão de 1 a 8 anos (artigo 373.º, 

n.º 1, do Código Penal) e o crime de corrupção ativa é punível com pena de prisão de 1 

a 5 anos (artigo 374.º, n.º 1, do Código Penal). Neste caso a tentativa também é punível. 

 

b) Recebimento e oferta indevidos de vantagem 

 

O crime de recebimento e oferta indevidos de vantagem ocorre quando o funcionário, 

no exercício das suas funções, solicita ou aceita, vantagem patrimonial ou não 

patrimonial, que não lhe é devida.  

O crime praticado pelo funcionário é punível com pena de prisão até 5 anos ou com pena 

de multa até 600 dias (artigo 372.º, n.º 1 do Código Penal). O crime praticado pela 

pessoa que promete ou entrega a vantagem patrimonial ou não patrimonial ao 

funcionário é punível com pena de prisão até 3 anos ou pena de multa até 360 dias 

(artigo 372.º, n.º 2 Código Penal). 

 

c) Peculato 

 

O crime de peculato verifica-se quando um funcionário ilegitimamente se apropria, em 

proveito próprio ou de terceiro, de dinheiro ou qualquer coisa móvel ou imóvel, que lhe 

tenha sido entregue, esteja na sua posse ou lhe seja acessível em razão das suas funções. 

O crime de peculato é punível com pena de prisão de 1 a 8 anos (artigo. 375.º, n.º 1 do 

Código Penal). Se os valores ou objetos forem de diminuto valor, o agente é punido com 

pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa (artigo 375.º, n.º 2 e alínea c) do art.º 

202.º, ambos do Código Penal). 

 

d) Participação económica em negócio 

 

 
1 Nos termos previstos no Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro. 
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O crime de participação económica em negócio verifica-se quando um funcionário, com 

intenção de obter, para si ou para terceiro, participação económica ilícita, lesar em 

negócio jurídico os interesses patrimoniais que, no todo ou em parte, lhe cumpre, em 

razão da sua função, administrar, fiscalizar, defender ou realizar. Este crime é punido 

com pena de prisão até 5 anos (artigo 377.º, n.º 1 do Código Penal). 

 

e) Concussão 

 

O crime de concussão ocorre quando um funcionário, no exercício das suas funções ou 

de poderes de facto delas decorrentes, por si ou por interposta pessoa com o seu 

consentimento ou ratificação, receber, para si, para o Estado ou para terceiro, mediante 

indução em erro ou aproveitamento de erro da vítima, vantagem patrimonial que não 

lhe seja devida, ou seja superior à devida, nomeadamente contribuição, taxa, 

emolumento, multa ou coima. 

O crime de concussão é punido com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa 

até 240 dias (artigo 379.º, n.º 1 do Código Penal). 

 

f) Abuso de poder 

 

O crime de abuso de poder ocorre quando o funcionário, ilegitimamente, abusa de 

poderes ou viola deveres inerentes às suas funções, com intenção de obter, para si ou 

para terceiro, benefício ilegítimo ou causar prejuízo a outra pessoa. A prática deste 

crime é punida com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa (artigo 382.º do 

Código Penal). 

 

g) Prevaricação 

 

O crime de prevaricação ocorre quando o funcionário, no âmbito de inquérito 

processual, processo jurisdicional, por contraordenação ou disciplinar, conscientemente 

e contra a lei, promover ou não promover, conduzir, decidir ou não decidir, ou praticar 

ato no exercício de poderes decorrentes do cargo que exerce. A prática deste crime é 

punível com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 120 dias (artigo 369.º, 

n.º 1 do Código Penal). 

 

h) Tráfico de influência 

 

O crime de tráfico de influência é praticado quando alguém solicita ou aceita, para si ou 

para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para abusar 

da sua influência, real ou suposta, junto de qualquer entidade pública, nacional ou 

estrangeira. 

Se o fim for o de obter uma qualquer decisão ilícita favorável o agente é punido com 

pena de prisão de 1 a 5 anos. Se o fim for o de obter uma qualquer decisão lícita 

favorável, o crime é punível com pena de prisão até 3 anos ou pena de multa (artigo 

335.º, n.º 1 do Código Penal). 
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Caso o agente dê ou prometa, direta ou indiretamente, vantagem patrimonial ou não 

patrimonial, a qualquer entidade pública, nacional ou estrangeira, é punido com pena 

de prisão até 2 ou 3 anos ou com pena de multa, conforme o fim seja o de obter 

vantagem lícita ou ilícita, respetivamente (artigo 335.º, n.º 2 do Código Penal). A 

tentativa é também punível. 

 

i) Branqueamento 

 

O crime de branqueamento verifica-se quando alguém converte, transfere, auxilia ou 

facilita alguma operação de conversão ou transferência de vantagens, obtidas por si ou 

por terceiro, direta ou indiretamente, com o fim de dissimular a sua origem ilícita, ou de 

evitar que o autor ou participante dessas infrações seja criminalmente perseguido ou 

submetido a uma reação criminal, bem como quando alguém ocultar ou dissimular a 

verdadeira natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou titularidade das 

vantagens, ou os direitos a ela relativos.  

A prática deste crime é punível com pena de prisão até 12 anos (artigo 368.º-A, n.ºs 1, 

3 e 4 do Código Penal). Incorre ainda na mesma pena quem, não sendo autor do facto 

ilícito de onde provêm as vantagens, as adquirir, detiver ou utilizar, com conhecimento 

dessa ilicitude (artigo 368.º-A, n.º 5 do Código Penal). 

 

j) Fraude na obtenção de subsídio ou subvenção 

 

O crime de fraude na obtenção de subsídio ou subvenção ocorre quando o agente 

obtiver subsídio ou subvenção fornecendo às autoridades ou entidades competentes 

informações inexatas ou incompletas sobre si ou terceiros e relativas a factos 

importantes para a concessão do subsídio ou subvenção ou quando omitir, contra o 

disposto no regime legal da subvenção ou do subsídio, informações sobre factos 

importantes para a sua concessão.  

Além disso, incorre no mesmo crime quem utilizar documento justificativo do direito à 

subvenção ou subsídio ou de factos importantes para a sua concessão, obtido através 

de informações inexatas ou incompletas.  

A prática deste crime é punível com prisão de 1 a 5 anos, cumulada com multa de 50 a 

150 dias (artigo 36.º do Decreto-Lei n.º 28/84, de 20 de janeiro relativo às “Infrações 

Antieconómicas e Contra a Saúde Pública”). 

 

k) Desvio de subvenção, subsídio ou crédito bonificado 

 

O crime de desvio de subvenção, subsídio ou crédito bonificado ocorre quando alguém 

utilize prestações obtidas a título de subvenção ou subsídio para fins diferentes 

daqueles a que legalmente se destinam, bem como quem utilizar prestação obtida a 

título de crédito bonificado para um fim diferente do previsto na linha de crédito 

determinada pela entidade legalmente competente.  
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A prática deste crime é punível com prisão até 2 anos ou multa não inferior a 100 dias 

(artigo 37.º do Decreto-Lei n.º 28/84, de 20 de janeiro relativo às “Infrações 

Antieconómicas e Contra a Saúde Pública”). 

 

l) Corrupção ativa com prejuízo do comércio internacional 

 

Verifica-se o crime de corrupção ativa com prejuízo do comércio internacional quando 

alguém, por si ou por interposta pessoa, der ou prometer a funcionário, nacional, 

estrangeiro ou de organização internacional, ou a titular de cargo político, nacional ou 

estrangeiro, ou ainda a um terceiro com o conhecimento daqueles, uma vantagem 

(patrimonial ou não patrimonial) indevida (mesmo quando este não seja o beneficiário 

direto, mas sim um familiar ou terceiro) para obter ou conservar um negócio, um 

contrato ou outra vantagem indevida no comércio internacional. 

O crime de corrupção ativa com prejuízo do comércio internacional é punível com pena 

de prisão de 1 a 8 anos (artigo 7.º, da Lei n.º 20/2008, de 21 de abril). 

 

m)  Corrupção passiva no setor privado 

 

Verifica-se o crime de corrupção passiva no setor privado quando um trabalhador desse 

setor, por si ou por interposta pessoa, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, uma 

vantagem (patrimonial ou não patrimonial) indevida ou a sua promessa (mesmo quando 

este não seja o beneficiário direto, mas sim um familiar ou terceiro) para um qualquer 

ato ou omissão que constitua uma violação dos seus deveres funcionais.  

O crime de corrupção passiva no setor privado é punível com pena de prisão até 5 anos 

ou com pena de multa até 600 dias, sendo certo que, se esse ato ou omissão for idóneo 

a causar uma distorção da concorrência ou um prejuízo patrimonial para terceiros, a 

pena será de prisão de 1 a 8 anos (artigo 8.º, da Lei n.º 20/2008, de 21 de abril). 

 

n) Corrupção ativa no setor privado 

 

Verifica-se o crime de corrupção ativa no setor privado quando alguém, por si ou por 

interposta pessoa, der ou prometer a trabalhador do setor privado, ou a terceiro com o 

conhecimento daquele, uma vantagem (patrimonial ou não patrimonial) indevida 

(mesmo quando este não seja o beneficiário direto, mas sim um familiar ou terceiro) 

para um qualquer ato ou omissão que constitua uma violação dos seus deveres 

funcionais.  

O crime de corrupção ativa no setor privado é punível com pena de prisão até 3 anos ou 

com pena de multa, sendo certo que, se esse ato ou omissão for idóneo a causar uma 

distorção da concorrência ou um prejuízo patrimonial para terceiros, a pena será de 

prisão de até 5 anos ou de multa até 600 dias (artigo 9.º, da Lei n.º 20/2008, de 21 de 

abril). A tentativa é punível. 


